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RESOLUÇÃO Ng 26/91

Ementa: Concede reajuste salarial aos servidores do Poder Legislativo 
de Ivaiporã, Estado do Parana e da outras providencias.

A Gamara Municipal de Ivaipora, Estado do Para 
ná, aprovou e eu Presidente, PROMULGO a seguin
te

RESOLUÇÃO :

Art. I9 Ficam alteradas em 20% (vinte por cento) as tabelas MA" 
níveis e "B" de símbolos que determinam os vencimentos 
cargos de provimento efetivo e de provimento em comissão res­
pectivamente, desta Gamara Municipal, passando os seus valores 
calculados sobre aqueles praticados em 31.12.90, a vigorar com 
o percentual acima enunciado, a partir de 01.01.91, como segue:

de
dos

TABELA "A" Cargos Efetivos TABELA "B" Cargos em Comissão

SirnbolosNiveis CR$CR$ VencimentosVencimentos
14.216,02
16.348.40 
13.792,01 
21.610,76
24.852.41 
28.331,75 
32.014,86 
35.856,62 
39.800,86 
43.780,82 
47.720,98 
52.015,88 
56.697,29 
62.877,26 
68.536,20 
74.704,43

12.602,18 
13.002,48 
14.854,85
15.851.44
16.704.44 
17.952,25 
19.183,49 
19.796,34 
21.281,56 
23.040,07 
26.096,08 
27.926,36 
30.963,05 
33.864,43 
36.423,53
38.803.20 
41.690,80 
44.669,48
47.648.20 
53.616,65
59.584.20 
62.558,28 
65.536,99 
68.424,59 
71.486,11

Art. 29 - As despesas resultantes desta Resolução serão cobertos
recursos constantes de dotaçãoes próprias da Lei orçametária 
em vigor ou através de créditos suplementares, deste que nes 
sario.
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Art. 39 - Esta Resolução sera afixada nesta Camara no lugar do costume
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e publicado em órgáo oficial do Município, retroagindo os 
seus efeitos a 1 - de janeiro fluente.

Art.42- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Gamara Municipal de Ivaipora , 
aos vinte e tres dias do mes de janeiro do ano de hum rnil, 
novecentos e noventa e um.

# orge Kawano 
residente

/Pífóc/p/yiitf ^ o/a 
Nicodemos da Silva 
l9 Secretário


